
cÂnARA nttilrcrPAL DE EsTÂr{crA

Estância (Se), 06 de Maio de 2026.

lndicação u".2illzozs
Exmo Sf Presidente da Cámara !V!unicipal da Estância

Assunto: Implantaç:ãc de aplic:tivc n . nlcipai para solicitação de

serviços públicos e melhorias urbanas no municípro de Estância/SE

A Vereadora e Procuradora da fuiulner, Larissa Morais Rodriguês Melo,

que a esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais e em conformidade com

o Regimento lnterno desta Casa Legislativa, vem. respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência, INDICAR ao Excelentíssrmc Senhor Prefeito lVlunicipal de

Estância/SE, por meio dos ó.-gãos coniiiêtentes a adoção das providências

necessárias para que seja estudada e implementada a criação de um

aplicativo oficial da Prefeitura de Estância, com a finalidade de permitir que a

população possa solicitar, acompanhar e fiscalizar servíços públicos essenciais,

tais como:

. troca de lâmpadas da iluminação pública;

. reparos em vias púbricas;

o coleta de entulhos;

. limpeza urbana;

. dei[,ncras ce irregutaricaoes;

o solicitaSo de melhorias em bairros e comunidades;

. bem como acompanhar o andamento das demandas em tempo real
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a

,



A prêsente indicação tem como objetivo modernizar a gestáo pública

municipal, aproximando a populaçáo da administração e garantindo mais

eficiência, transparência e agilidade na resoluÉo dos problemas cotidianos

enfrentados pelos cidadáos estancianos.

Atualmentê, grande parte da populaçáo depende de contatos informais,

deslocamentos presenciais ou até mesmo da intermediaçâo de agentes políticos

para solicitar serviços básicos, o que torna o processo mais lento e burocrático.

Ressalta-sê qu?, no próprio EstaCo de Seçipe, a cidade de Aracaju já

dispôê de ferramentas digitais, como o aplicativo IntegrAju, que permite a

solicitaçáo e acompanhamento de serviços públicos, além do sistema Conecta

Aracaju, voltado à iluminação públlca, onde a populaçâo pode informar falhas e

solicitar reparos com rapidez e eficiência.

Além disso, diversas cidades brasileiras já adotam soluçÕes semelhantes,

demonstrando que a utilização da tecnologra na gestâo pública é uma realidade

consofi dada e necessária.

Dessa forma, considerando experiências exitosas em outros

municípios. a adoçâo de um aplicativo municipal em Estância proporcionará:

o mais autonom ia para a população;

o reduçáo da burocracra;

. maior transparência nos serviços públicos;

. agilidade na resposta da gêstâo municipal;

. fortalecimento da participação cidadã;

A iniciativa contribui diretamêntê para a construção de uma cidade mais

moderna, eficiente, participativa e alinhada às boas práticas de gestão pública.

Rua Gurnêrcindo Bêssa, SiN - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tel.: (79)
3522-229a Fax: (79) 3522-3251- abinete.larissa amaradeestancia.se.

JUSTIFICATIVA



Como representante da população estanciana, reforça-se a importância

de garantir acesso direto aos serviços, promovendo dignidade, respeito e

eficiência no atendimento ao cidadão.

Diante do exposto, solicita-se o atendimento da presente indicação com a

maior brevioade possr vel.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, plenário

Filadelfo Luiz da Costa, 06 de Maio de 2O26.

Larissa Morais Rodrigues Melo
Vereadora Proponente

Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Estância

3522-2298 Fax: (79) 3522-3257 - oabinete.larissa@camaradeestancia.se.oov.br


